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PREPBITUR.A !t.JNICIPAL DE BAIXO GUANDU 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

• o • 

"KlDIFICA ITENS "A" E "B" DO ARTIGO 2a 

DA LEI 7'.31, de Jl/12/76. u 

O PRBJl'BITO HJNICIPAL DE BAIXO GilANDU, Paça saber 

qu6 a Câmara Municipal Decretou e eu sanc:ionn a s6guinte lei:-

Art. ia - Oa ItelUI 11.A" E "B" do artigo 21.1 da 

lei na 7)1,de )l de dezembro de 1976,pas•a• a Yigorar eom a 

seguinte r•daçãõ: 

a)- Quandn o im~val se situar em lngradnurõ 

blicn 1Hrvido pnr ilnmi naçãn inc:andeeente 11, 66" s~bre ~ 

de S(einen) CRTN •• )1 da dezembro de 1980,Comõ di•pnatõ 

eaput dn artigo 2a da le1 na ?ll/76i 

• pu-

Ya1or 

Dõ 

"b)- Quandn n im~T•l se situar em ln,;radourn pÚ

blic:n &ervidn pnr iln.minaçâo a Vapnr de Mercúrio ~u nutro ti 

pn espeeial 2),)6~ a~bre ô valnr da 5(cinenl ORTN em ~1 de 

dezembro de 1980,Cnmt'I dia~õstn na letra "A" de•te artigo. 

Art. 2ª - Esta lai entrará em vlgnr na data de 

&ua publieação,reTngadaa a~ disposiç~es em cnntrárin. 

REGISTRE•SB E PUBLIQUE-SE 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BAllO GU.ANDU, ES, 17 

de junho de 1981. 

RBG.ISTRADA B 

l. . 

e.SEC. 



({) ESCELSA 
I - ......,,ª J• • 1• 

CT-IXHC-368/81 Carlacica(Al to Lage), 09 de setembro de 1981 

E::<Ioo. Sr. 

M. D. Prefei to Munícipe]. àe Baixo Guandu 

Baixo Guandu - ES. 

Senhor Prefeito , 

E:D a!leXD , estruros enviando cÇ°pia do T~ de RE-B- RATI 

?ICAÇlO de Clâusulas do convênio firmado entre esta Em.presa, essa 

Prefeitura e o DANESTES, sobre a arrecadação de Taxa de Iluminação F6. 
bli ca, para arquivo . 

Sendo sÓ para o momento , renovamos no aso s 

de estima e apreço . 

cio s ameni · , 

protesto a 

llwe tl•11••e1 Qu•1• 11• Ili - • Ceou Ou 1• • 5:1 ue l•••t l IC[LS• r•1n I C21J1!11 C.I IP Ili OGC YITÓ•t•- t:!I 111111•5 L 
cec - 28•52ell0•000•.171 l llH E••· - Ol02!!10UI-~ 



TEJU.() ADITIVO DE RE-E-RATIFICAÇÃO DE CLÃUSULAS 
DO CO~NIO FIRMADO ENTRE A ESCELSA - ESP!RITO 

"SANTO CENTRAIS ELnTRICAS S/A., E A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BAIXO GUANDO E O BANESTES, PARA AR 
R.ECADAÇÃO E .KlVBtEhlAÇÃO DE TAXA DE ILUMINAÇÃO 

rt'1BLICA, ISSTITUIDA PELA LEI MUNICIPAL N9 371 
DE 31/12/76. 

Aos três dias do mês de julho de 1981 os Convenentes ESCELSA 
Esprrito Santo Centrais Elétricas S/A. 1 e PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BAIXO GUANDO como partes autônomas, em virtude da edição da Lei M~ 

nicipal 891/81, de 17 de junho de 1981, do Município de Baixo GuJl!! 

dú, que alterou a base do cálculo da Taxa de Iluminação Pública a 
ser cobrada nos meses de julho a dezembro de 1981, bem como diante 

da possibilidade de, no futuro, ocorrerem alterações, por novas 

Leis, da referida base de cllculo, cm função das peculiaridades m~ 

nicipais, a primeira pelo seu presidente, Roberto Haig e Diretor, 

Getúlio Rezende. brasileiros, engenheiros, residentes em Vitória, 
neste Estado. doravante designada ESCELSA e a segunda por seu Pre 
feito Municipal . Wilson Sant'Ana Lopes, brasileiro, casado, médi 
co, residente em Baixo Guandú, tem entre si justo e acordado rati 

ficar os termos do Convênio em epígrafe, retificando apenas a 
cláusula terceira, que passará a ter a seguin~e redação: 

TERCEIRA 

A Taxa de Iluminação a ser cobrada de acordo com a Lei Muni 
cipal citada na Cláusula Primeira terá valor fixado em Lei e sua 
cobrança será feita mensalmente. 

PAR.(GRAFO ONIQ)- A PREFEITURA informará ã ESCELSA, por OfÍ 

cio. até 31 de dezembro de cada ano, a base 
de cálculo da Taxa a ser aplicada no cxcrcf 
cio seguinte. 

E por estarem justos e acordados, assinam o presente Aditivo 

em 02 (duas) vias de igual teor e para um só efeito.juntamente com 
02 (duas) teste•Wlhas. 

Te s tcaunh.as : 


